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RESUMO DO OBJETO
Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora ocupante do
cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 2º, § 1º,
inciso II, alíneas a e b e art. 4º, caput, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 04 de 2021 c/c Art. 40, § 1º, Inciso III da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019, retroagindo seus efeitos a 02 de
julho de 2024, tratando-se de portaria retificadora, com vigência a partir da data de sua publicação.
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